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"Autoriza a Cobrança de Diárias e Ingressos na

Praia e Camping "Rainha do Sol " e Dá Outras

Providências.", ~ GARAIAIDI,' Prefeito MJnicipal de M:inoel Viana, RS- Faço sa-

~ ~.no Art. 56 da Lei Organica MJnicipal , que a Camara MJI'licipal a-

EU ~iono a presente lEI.

.Fica o Poder Executivo autorizado a cobrar o Valor de R$3,OO(três reais)

por área/dia na Praia e Camping "Rainha do Sol"i

PARÁGRAFO ÚNICO- O valor da diária dá direi to ao uso de dois equipamentos

de refrigeração., Para cada equipamento de refrigeração adicional, será a-

crescido o valor de l00~( dez por cento), sobre a diária..
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JUSTIFICATIVA:

Presidente,
-Vereadores:

o presente Projeto visa estabelecer os valores a serem cobrados para diá-

rias, na Temporada Verão 97/98, na Praia e Camping '~Rainha do Sol I', espe-

as condições de uso do Balneário, do qual, solicitamos a anuên-

desse Poder Legislativo.
...

de contar com o pronto atendimento, solicitamos a apreciaçao e ap~

vaçãD dos nobres Vereadores..
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Rua Walter Jobim. 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 ,. 1160 -1344 -1230

Gabinete Pr~feito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222


